
LEI MUNICIPAL Nº 1318
Autoriza o cancelamento de concesspžo de terreno às
Emissões Reunidas, e a aceitar doaçp8o de benfeitorias

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica cancelada a concessp£o de local para a insta-

laçp=o da aparelhagem das Emissoras Reunidas Rádio Cultura Ltda.,
na praça da República, nesta Cidade, feita pela Lei Municipal nº
98 de 8 de abril de 1950, em vista da Empresa ter desistido do
local.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo a aceitar a doaçp¦o da casa
construida pelas Emissoras Reunidas, no local mencionado no art.
1º desta Lei, ofertada pela citada Empresa através de sua carta
de 6 de março de 1959.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 4 DE ABRIL DE
1959.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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